
Indicação nº 06/2022

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

As bancadas do Partido Democrático  Trabalhista
e Partido Progressita por meio das Vereadoras Aline Tumelero De Toni, Maria Inês Pagno e
Vereador Adar Rizzardo solicitam uma vez ouvido o douto Plenário e, na forma regimental, o
que segue pelas razões que expõe:

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO POR MEIO
DA  SECRETARIA MUNICIPAL  COMPETENTE
A  COLOCAÇÃO  DE  PLACAS  DE
SINALIZAÇÃO  NAS  VIAS  PÚBLICAS
MUNICIPAIS.

J U S T I F I C A T I V A:

Considerando que há a necessidade de colocação de placas

indicativas de limitação de velocidade.

O pedido tem objetivo ampliar a segurança dos transeuntes

com a indicação de limitação de velocidade e sinalização de modo geral, principalmente nas

estradas do interior.

Além disso, há de ser observado que há diversos locais com

curvas,  estradas  estreitas  e  onde  contém residências  perto  das  estradas  objetivando  a

segurança dos moradores e no aumento de tráfego devido ao potencial turístico do nosso

Município.

Por fim,  colocamo-nos  à disposição para acompanhar e citar

especificamente para o Poder Executivo os principais pontos que merecem sua atenção.
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Sala das Sessões, aos 19 de maio de dois mil e vinte e dois.

ALINE TUMELERO DE TONI MARIA INÊS PAGNO
       VEREADORA                         VEREADORA

ADAIR RIZZARDO
VEREADOR
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